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SOLICITAÇÃO DE PARECER JURÍDICO

Referência: Pregão Eletrônico nº 06/2022 – CBMPA.
PAE nº: 2022/235033.
Objeto da licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXPLORAÇÃO

DE SERVIÇOS DE RESTAURANTE, COM FORNECIMENTO DE CAFÉ DA MANHÃ E

REFEIÇÕES NO SISTEMA DE PREÇO POR QUILO E PRATO COMERCIAL MEDIANTE

CONCESSÃO DE USO DE ÁREA PRÓPRIA NO QUARTEL DO COMANDO GERAL DO

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ.

Destinatário: COMISSÃO DE JUSTIÇA

Solicitação: Após conclusão preliminar da fase de instrução e a juntada da minuta de edital
referente ao processo licitatório supramencionado, encaminho a V.S.ª os autos para que
seja analisado e emitido parecer jurídico sobre a regularidade das peças juntadas e

demais entendimentos que esta Comissão de Justiça julgar pertinentes.

Belém-Pará, 05 de agosto de 2022.

Atenciosamente,

MOISÉS TAVARES MORAES – TCEL QOBM
Presidente da CPL/CBMPA  
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FOLHA DE DESPACHO

 
 

 

Ao Maj. Natanael,

 

Para análise e Parecer jurídico.

 

Atenciosamente.

 

Thais Mina Kusakari - TCel. QOCBM

Presidente da Comissão de Justiça do CBMPA
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FOLHA DE DESPACHO

 
 

Excelentíssimo Senhor Comandante-Geral do CBMPA,
 
Ao cumprimentá-lo honradamente, encaminho a Vossa Excelência 02 (duas) vias do Parecer nº
162/2022– COJ, com processo físico em 01 (um) volume, para análise e aprovação. 
 
A presente manifestação foi elaborada com base no processo físico encaminhado. 
 
EMENTA: ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO PARA CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXPLORAÇÃO DE SERVIÇOS DE RESTAURANTE, COM
FORNECIMENTO DE CAFÉ DA MANHÃ E REFEIÇÕES POR QUILO E DE PRATO
COMERCIAL, MEDIANTE CONCESSÃO ADMINISTRATIVA DE USO DE ÁREA PRÓPRIA DO
CBMPA. ANÁLISE DAS MINUTAS DO EDITAL E CONTRATO REFERENTES AO PROCESSO
LICITATÓRIO. LEI N° 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993. LEI N° 10.520 DE 17 DE JULHO DE
2002. DECRETO N° 10.024 DE 20 DE SETEMBRO DE 2019. DECRETO N° 534 DE 04 DE
FEVEREIRO DE 2020. POSSIBILIDADE COM CONDICIONANTES. 
 
Respeitosamente,
 

Thais Mina Kusakari – TCEL QOCBM
Presidente da Comissão de Justiça do CBMPA

 
Feito por: Leonardo Viegas – Voluntário Civil
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CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ E 
COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

Fls. 

PARECER N° 162/2022 - COJ. 
ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação. 
Assunto: Solicitação de manifestação jurídica acerca da possibilidade de contratação de empresa 
especializada na exploração de serviços de restaurante, com fornecimento de café da manhã e 
refeições no sistema de preço por quilo e prato comercial mediante concessão de uso de área 
própria no quartel do Comando-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Pará. 
ANEXO: Processo eletrônico no: 2022/235033. 

EMENTA: ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. PREGÃO 
ELETRÔNICO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA EXPLORAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RESTAURANTE, COM FORNECIMENTO DE CAFÉ DA MANHÃ E 
REFEIÇÕES POR QUILO E DE PRATO COMERCIAL, MEDIANTE 
CONCESSÃO ADMINISTRATIVA DE USO DE ÁREA PRÓPRIA DO 
CBMPA. ANÁLISE DAS MINUTAS DO EDITAL E CONTRATO 
REFERENTES AO PROCESSO LICITATÓRIO. LEI N° 8.666 DE 
21 DE JUNHO DE 1993. LEI N° 10.520 DE 17 DE JULHO DE 
2002. DECRETO N° 10.024 DE 20 DE SETEMBRO DE 2019. 
DECRETO N° 534 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2020. 
POSSIBILIDADE COM CONDICIONANTES. 

I - DA INTRODUÇÃO: 

DOS FATOS E DA CONSULTA 

O Tcel. QOBM Moisés Tavares Moraes, Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação, solicitou a esta Comissão de Justiça, através do despacho exarado em 05 de agosto de 

2022 confecção de parecer jurídico em torno da realização de pregão eletrônico para contratação 

de empresa especializada na exploração dos serviços de restaurante, com fornecimento de café da 

manhã e refeições por quilo e de prato comercial, mediante concessão administrativa de uso de 

área própria do CBMPA, com o fornecimento de alimentação dentro das dependências do quartel do 

Comando-Geral. 

O 20  Ten QOBM Aluizio Luiz Azevedo de Araújo, chefe da Seção de Contratos e 

Convênios - DAL confeccionou o memorando no 50/2022-DAL/2-CONTRATOS-CBM de 24 de 

Fevereiro de 2022, por meio do qual informou ao Ajudante Geral do CBMPA a previsão de término 

do contrato atual com a fornecedora de serviços do restaurante, e a necessidade de instrução 

processual para contratação futura mediante processo licitatório. Ato contínuo, Maj. QOBM Rodrigo 

Oliveira Ferreira de Melo encaminhou à Diretoria de Apoio Logístico termo de referência e 

orçamentos para início do processo. 

A Diretoria de Apoio Logístico elaborou mapa comparativo de preços, com 03 

(três) orçamentos e banco referencial (SIMAS) para orientação dos valores praticados no mercado, 

com preço de referência no valor de R$ 62,81 (sessenta e dois reais e oitenta e um centavos) para 

refeições por quilo, nas seguintes disposições: 

Refeições por Kilo 
- Painel de Preço: R$ 60,43 (sessenta reais e quarenta e três centavos); 
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Fls. 

- Vision Comércio e Serviço: R$ 68,00 (sessenta e oito reais); 
- Barroso e Vieira Ltda: R$ 60,00 (sessenta reais); 
- Média: R$ 62,81 (sessenta e dois reais e oitenta e um centavos); 
- Banco Simas- Sem referência; 
- Valor de referência: R$ 62,81 (sessenta e dois reais e oitenta e um centavos). 

Constam ainda nos autos o despacho de 08 de junho de 2022 em que o 

Excelentíssimo Senhor Comandante Geral do CBMPA Cel QOBM Hayman Apoio Gomes de Souza 

autoriza a instrução do processo licitatório pela Comissão Permanente de Licitação- CPL. 

Destaca-se que nos autos não há previsão de dotação orçamentária para 

atendimento da demanda do processo licitatório, tendo em vista que não ocorrerão despesas por 

conta do CBMPA, uma vez que o valor da refeição será pago diretamente pelos militares ao futuro 

contratado. 

Após a juntada da minuta do contrato pela seção de contratos da DAL, o processo 

foi recebido pelo Tcel. QOBM Moisés Tavares Moraes, Presidente da Comissão de Permanente de 

Licitação, este determinou em despacho aos membros da CPL para análise das peças presentes nos 

autos. Diante disso, a Cap. QOBM Renata de Aviz Batista, membro da CPL, em relatório de 

triagem de processo, datado em 20 de junho de 2022, solicitou que fossem realizadas revisões na 

minuta do contrato e no termo de referência, conforme descritas na folha 91. 

As orientações foram acatadas e corrigidas, sendo retificadas o termo de 

referência, conforme manifestação do Maj. QOBM Rodrigo Oliveira Ferreira de Melo, 

(Anexo/Sequencial: 32) e a minuta do contrato pelo Cap Kitarrara Damascenos Borges, Chefe da 

Seção de Instrução de Processos de Compras (Anexo/Sequencial: 33). 

Por fim, o TCEL QOBM Moisés Tavares Moraes, Presidente da CPL/CBMPA, após 

conclusão preliminar da fase de instrução e juntada da minuta de edital referente ao Pregão 

Eletrônico no 006/2022 - CBMPA, solicitou parecer jurídico à esta Comissão de Justiça. 

II - DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA: 

Inicialmente, cumpre informar a presunção de que as especificações técnicas 

contidas no presente processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas 

características, quantidades, requisitos, especificações, realização de pesquisa de mercado, a fim 

de se aferir a melhor proposta que atenda à Administração, e cumprimento do objeto contratual, 

entre outros, tenham sido regularmente apuradas e conferidas pela autoridade responsável, não se 

mostrando tarefa afeta a este órgão de assessoramento jurídico. 

O presente parecer está adstrito aos aspectos jurídicos que norteiam a questão, 

não abrangendo os aspectos de natureza financeira, técnica e comercial do presente edital, sendo 

feita a análise à luz da Lei no 8.666/93 de 21 de junho de 1993, Lei n° 10.520 de 17 de julho de 

2002 e Decreto n° 10.024 de 20 de setembro de 2019, motivo pelo qual recomenda-se que a 

Diretoria de Apoio Logístico mantenha o controle sobre a necessidade do que está sendo licitado e 
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Fls. 	 

dos contratos que encontram-se em vigência para evitar duplicidade de objetos. Por conseguinte, 

presume-se que a Administração exauriu as opções para a pesquisa de mercado para busca de 

orçamentos do serviço ou bem que se pretende contratar ou adquirir, comprovando-se, assim, a 

obtenção de preços e condições mais vantajosas à Administração. 

A Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá 

outras providências. Seu artigo lo estipula o alcance de suas normas, como veremos: 

Art. 10- Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos 
administrativos pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, 
compras, alienações e locações no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios. 
Parágrafo único- Subordinam-se ao regime desta Lei, além dos órgãos da 
administração direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, 
as empresas públicas, as sociedades de economia mista e demais entidades 
controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios. 

É válido expor ainda os termos do Decreto no 1.504, de 26 de abril de 2021, onde 

consta a determinação para que a Administração Pública do Estado do Pará seguir utilizando a 

disciplina constante da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993 até a edição de Decreto 

Estadual que estabeleça, em vista de normas estaduais regulamentadoras, a implantação gradual 

das disposições da Lei Federal no 14.133, de 10  de abril de 2021. Vejamos: 

Art. 10  Os órgãos e entidades da Administração Pública Estadual Direta e 
Indireta, os fundos especiais e as demais entidades controladas direta ou 
indiretamente pela Administração, na realização de procedimentos que tenham 
por objetivo a contratação de obras, serviços, compras, alienações, locações e 
concessões, deverão seguir utilizando a disciplina constante da Lei Federal no 
8.666, de 21 de junho de 1993, com exceção dos seus arts. 89 a 108, da Lei 
Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, e dos arts. lo a 47-A da Lei Federal 
no 12.462, de 4 de agosto de 2011, além da Lei Estadual no 5.416, de 11 de 
dezembro de 1987, e Lei Estadual n° 6.474, de 06 de agosto de 2002, até a 
edição de Decreto Estadual que estabeleça, em vista de normas estaduais 
regulamentadoras, a implantação gradual das disposições da Lei Federal no 
14.133, de 10  de abril de 2021. 

Primeiramente, tomando por base o caput do artigo 38 da referida lei, percebemos 

um procedimento a ser seguido quando da realização de uma licitação. Há um marco claramente 

definido que dá início ao processo: sua autuação, a descrição sintética de seu objeto e a 

comprovação de recursos orçamentários, vinculando desta forma os atos do administrador. Em 

consonância com o parágrafo único do referido artigo o órgão jurídico, igualmente, não poderá se 

abster de examiná-los. Vejamos: 

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo 
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a 
autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio 
para a despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: 
I- edital ou convite e respectivos anexos, quando for o caso; 
II- comprovante das publicações do edital resumido, na forma do art. 21 desta 
Lei, ou da entrega do convite; 
III- ato de designação da comissão de licitação, do leiloeiro administrativo ou 
oficial, ou do responsável pelo convite; 
IV- original das propostas e dos documentos que as instruírem; 
V- atas, relatórios e deliberações da Comissão Julgadora; 
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VI- pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou 
inexigibilidade; 
VII- atos de adjudicação do objeto da licitação e da sua homologação; 
VIII- recursos eventualmente apresentados pelos licitantes e respectivas 
manifestações e decisões; 
IX- despacho de anulação ou de revogação da licitação, quando for o caso, 
fundamentado circunstanciadamente; 
X- termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso; 
XI- outros comprovantes de publicações; 
XII- demais documentos relativos à licitação. 
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, 
acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas 
por assessoria jurídica da Administração. 

Não se pode deixar de assinalar que o edital é parte de um processo, tomando-se 

esta expressão tanto em sua acepção material como formal. Assim, sua existência somente se 

justifica enquanto tomado como parte de um procedimento, qual seja, de um certame licitatório. 

A análise feita por esta comissão de justiça se baseia no parágrafo único do artigo 

38, ao norte citado, onde se percebe a necessidade de que as minutas de editais de licitação, bem 

como de contratos, acordos, convênios ou ajustes sejam previamente examinados e aprovadas por 

assessoria jurídica da Administração. 

Obedecendo ao que dispõe o artigo 10  da Lei 10.520/02, essa modalidade de 

licitação destina-se à aquisição de bens e serviços comuns, cujos padrões de desempenho e 

qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 

mercado, devendo adotar como critério de julgamento o menor preço da proposta. Senão vejamos: 

Art. 10- Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a 
licitação na modalidade de pregão, que será regida por esta Lei. 
Parágrafo único - Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos 
deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado. 

O parágrafo 10  do art. 20  da Lei supracitada prevê a possibilidade de ser realizado 

o pregão por meio de eletrônico ao dispor: 

Art. 20  - (VETADO)". 
§ 10- Poderá ser realizado o pregão por meio da utilização de recursos de 
tecnologia da informação, nos termos de regulamentação específica". 

Observa-se que o texto legal em comento estabelece em seu art. 30  que a 

autoridade competente deverá justificar a necessidade de contratação definindo o objeto do 

certame de forma precisa, suficiente e clara, deverá especificar as exigências de habilitação, os 

critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, 

inclusive com fixação dos prazos para fornecimento. Deve constar nos autos do procedimento os 

elementos técnicos indispensáveis para o certame, bem como o orçamento elaborado pelo órgão 

competente. Vejamos; 

(...) 
Art. 30  A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 
I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e 
definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios 
de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as 
cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para 
fornecimento; 
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II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas 
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a 
competição; 
III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições 
referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre 
os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou 
entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e 
IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou 
entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja 
atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a 
análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a 
adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. 
§ 10  A equipe de apoio deverá ser integrada em sua maioria por servidores 
ocupantes de cargo efetivo ou emprego da administração, preferencialmente 
pertencentes ao quadro permanente do órgão ou entidade promotora do 
evento. 
§ 20  No âmbito do Ministério da Defesa, as funções de pregoeiro e de membro 
da equipe de apoio poderão ser desempenhadas por militares. 

Nesse sentido temos ainda a Lei Estadual no 6.474, de 06 de agosto de 2002, a 

qual institui o pregão como modalidade licitatória cabível para aquisição de bens e serviços 

comuns, como sendo aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetiva e 

concisamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado, qualquer que 

seja o valor estimado da contratação, podendo ser utilizado com recursos de tecnologia da 

informação. Vejamos: 

Art. 10- Para aquisição de bens e serviços comuns, o Estado poderá adotar, 
preferencialmente, licitação na modalidade de pregão, que será regida por esta 
Lei. 
§ 10- Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste 
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetiva 
e concisamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado. 
(...) 
Art. 20- Pregão é a modalidade de licitação para aquisição de bens e serviços 
comuns, promovida no âmbito do Estado, qualquer que seja o valor estimado 
da contratação, em que a disputa pelo fornecimento é feita por meio de 
propostas de preços escritas e lances verbais em sessão pública. 
Parágrafo único- Poderá ser realizado o pregão utilizando-se recursos de 
tecnologia da informação, nos termos de regulamentação específica a ser 
posteriormente editada. 
(...) 
Art. 60  A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 
I - a autoridade competente ou, por delegação de competência, o ordenador de 
despesas ou o agente encarregado da compra demonstrará a necessidade da 
contratação, definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os 
critérios de aceitação das propostas, a fixação dos prazos e demais condições 
essenciais para o fornecimento do objeto licitado e para a elaboração do 
instrumento convocatório, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do 
contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento, e designará o 
pregoeiro e sua equipe de apoio; 
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas 
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a 
competição; 
III - nos autos do procedimento constarão a justificativa das 
definições referidas no inciso I deste artigo e os elementos técnicos e 
materiais sobre os quais estiverem apoiadas; 
IV - será elaborado um termo de referência que deverá conter elementos 
capazes de propiciar a avaliação do custo pela Administração, diante de 
orçamento detalhado, nos termos do inciso seguinte, considerando os preços 
praticados no mercado, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento e 
o prazo de execução do contrato; 
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V - valor estimado em planilhas elaboradas, sempre que possível, a partir de 
dados contidos em, no mínimo, três propostas de preços ou de preços licitados 
há no máximo 1 ano, em observância aos preços e especificações praticadas no 
mercado; 
VI - reserva orçamentária e cronograma físico-financeiro de desembolso; 
VII - parecer jurídico acerca da observância dos requisitos supramencionados, 
bem como sobre a regularidade do edital e a minuta do contrato; 
VIII - para julgamento, será adotado o critério de menor preço, observados os 
prazos máximos para fornecimento, as especificações técnicas e os parâmetros 
mínimos de desempenho e de qualidade, e as demais condições definidas no 
edital. 
(Grifo nosso) 

O Decreto Federal n° 10.024 de 20 de setembro de 2019 nos apresenta 

taxativamente que nas licitações referentes à aquisição de bens e serviços comuns será obrigatória 

a utilização da modalidade pregão, e afirma ser preferencial a utilização da sua forma eletrônica, 

tanto que se esta conduta não for possível de ser efetuada, no caso de comprovada inviabilidade, a 

autoridade deverá apresentar justificativa, além de outras exigências para a fase preparatória do 

pregão. Sua redação é a seguinte: 

Art. 1° Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, 
na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de 
serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe 
sobre o uso da dispensa eletrônica, no ãmbito da administração pública 
federal. 
§ 1° A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos 
órgãos da administração pública federal direta, pelas autarquias, pelas 
fundações e pelos fundos especiais é obrigatória. 
(-..) 
§ 4° Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justificativa da 
autoridade competente, a utilização da forma de pregão presencial nas 
licitações de que trata o caput ou a não adoção do sistema de dispensa 
eletrônica, desde que fique comprovada a inviabilidade técnica ou a 
desvantagem para a administração na realização da forma eletrônica. 
(...) 
Art. 80. O processo relativo ao pregão, na forma eletrônica, será instruído com 
os seguintes documentos, no mínimo: 
I . estudo técnico preliminar, quando necessário; 
II - termo de referência; 
III - planilha estimativa de despesas, 
IV - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das 
rubricas, exceto na hipótese de pregão para registro de preços; 
V - autorização de abertura de licitação; 
VI - designação de pregoeiro e da equipe de apoio; 
VII - edital e respectivos anexos; 
VIII - minuta do termo de contrato ou instrumento equivalente, ou minuta da 
ata de registro de preços, conforme o caso; 
IX - parecer jurídico; 
(Grifo nosso) 

De acordo com o Decreto no 534 de 04 de Fevereiro de 2020 que regulamenta a 

licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de 

serviços comuns, no âmbito da Administração Pública Estadual, e altera o Decreto Estadual n° 

2.168, de 10 de março de 2010, é obrigatória a utilização da modalidade pregão, na forma 

eletrônica, pelos órgãos da Administração Pública Estadual direta, pelas autarquias, pelas 

fundações e pelos fundos especiais. Senão Vejamos: 

Art. 1° Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma 
eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, no 
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âmbito da Administração Pública Estadual, e altera o Decreto Estadual no 
2.168, de 10 de março de 2010. 
§ 1° A utilização da modalidade pregão, na forma eletrônica, pelos 
órgãos da Administração Pública Estadual direta, pelas autarquias, 
pelas fundações e pelos fundos especiais é obrigatória. 
(Grifo nosso) 

Analisando os autos verifica-se que estão presentes na minuta do contrato as 

cláusulas essenciais previstas no art. 55 da Lei no 8.666/93: 

Art.55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam: 
I-o objeto e seus elementos característicos; 
II-o regime de execução ou a forma de fornecimento; 
III-o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e 
periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de atualização 
monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo 
pagamento; 
IV-os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de 
observação e de recebimento definitivo, conforme o caso; 
V-o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação 
funcional programática e da categoria econômica; 
VI-as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando 
exigidas; 
VII-os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os 
valores das multas; 
VIII-os casos de rescisão; 
IX-o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 desta Lei; 
X-as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, 
quando for o caso; 
XI-a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a 
inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor; 
XII-a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos 
omissos; 
XIII-a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Diante dos requisitos trazidos no Decreto 10.204/19, vemos que a pesquisa de 

preços foi devidamente realizada, conforme observa-se na planilha comparativa de preços. Esse 

documento é extremamente importante pois suscita maior praticabilidade na pesquisa de preços do 

mercado, dando maior eficiência na gestão administrativa dos recursos públicos. 

Cumpre destacar, em relação a pesquisa de mercado, as disposições da Instrução 

Normativa no 002 - SEAD de 06 de novembro de 2018 que normatiza os procedimentos 

administrativos para realização de pesquisa de preços no âmbito da administração pública estadual 

e em seu art. 20  estipula os parâmetros a serem adotados na pesquisa de preços no Estado, 

conforme a seguir transcrito. 

Art. 10  Os procedimentos administrativos para realização de pesquisa de 
preços, visando a aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no 
âmbito da Administração Pública Estadual Direta, Autárquica e Fundacional, 
fundos especiais, empresas públicas, sociedades de economia mista e demais 
entidades dependentes, na forma prevista no art. 20, III da Lei Complementar 
101, de 04 de maio de 2000, obedecerão ao disposto nesta Instrução 
Normativa. 
Art. 20  A pesquisa de preços, a que se refere o artigo anterior, será realizada 
mediante a utilização dos seguintes parâmetros: 
1- Painel de Preços disponível no endereço eletrônico 
http://paineldeprecos.planejamento.gov.br  
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II- Contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos 
nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa de preços. 
III- pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados 
ou de domínio amplo, desde que contenha a data e hora de acesso; 
IV- pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas não se 
diferenciem em mais de 180 (cento e oitenta) dias. 
§ 1° Os parâmetros previstos nos incisos deste artigo deverão ser 
utilizados, preferencialmente, de forma combinada, devendo ser 
priorizados os previstos nos incisos I e II, competindo à autoridade 
competente justificar a utilização isolada do parâmetro, quando for o caso. 
§ 20  Em todos os casos a metodologia utilizada para obtenção do preço de 
referência deve ser demonstrada no processo administrativo. 
§ 30  Serão utilizadas, como metodologia para obtenção do preço de referência 
para contratação, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na 
pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou 
mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros adotados neste artigo, 
desconsiderados os valores excessivamente baixos e os excessivamente 
elevados. 
§40  Poderão ser utilizados outros critérios ou metodologias, desde que 
devidamente justificados pela autoridade competente. 
§ 50  Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, 
quando houver grande variação entre os valores apresentados. 
§ 60  Para desconsideração dos preços excessivamente baixos e/ ou elevados, 
deverão ser adotados critérios fundamentados e descritos no processo 
administrativo. 
§ 7° Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade 
competente, será admitida a pesquisa com menos de três preços ou 
fornecedores. 
(Grifo nosso) 

Sobre o tema, a jurisprudência pátria manifesta-se no sentido de realização de 

pesquisa de mercado que priorize a qualidade e diversidade das fontes. Senão vejamos: 

ACÓRDÃO N° 2.170/2007- TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Esse conjunto de preços ao qual me referi como "cesta de preços aceitáveis" 
pode ser oriundo, por exemplo, de pesquisas junto a fornecedores, valores 
adjudicados em licitações de órgãos públicos - inclusos aqueles constantes no 
Comprasnet-, valores registrados em atas de SRP, entre outras fontes 
disponíveis tanto para os gestores como para os órgãos de controle- a exemplo 
de compras/contratações realizadas por corporações privadas em condições 
idênticas ou semelhantes àquelas da Administração Pública-, desde que, com 
relação a qualquer das fontes utilizadas, sejam expurgados os valores que, 
manifestamente, não representem a realidade do mercado. 

Sobre a instrução processual, no âmbito da Corporação foi editada a Portaria n° 24 

de 20 de janeiro de 2021, no D.O.E n° 34.468, de 19 de janeiro de 2021, que normatiza os 

procedimentos administrativos de compras e contratações, orienta sobre a necessidade do estudo 

preliminar. Vejamos: 

Art. 80. São atribuições da Diretoria de Apoio Logístico: 
I - Recepcionar, via Procedimento Administrativo Eletrônico (PAE) o documento 
de origem do setor demandante contendo em seu anexo o estudo técnico 
preliminar, o termo de referência ou projeto básico e no mínimo três cotações 
de preços. Em caso de solicitação a adesão a Ata de Registro de Preços, esta 
não deve compor a cotação de preços e nos casos de obras e reformas, deve-
se observar as fontes de consultas específicas, conforme a Instrução Normativa 
no 02/2018 da SEAD, atual SEPLAD; 

Os prejuízos decorrentes de uma contratação sem a realização de estudos técnicos 

preliminares, podem gerar resultados não capazes de atender à necessidade da Administração, 

com consequente desperdício de recursos públicos por não atender a relação entre a demanda 
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prevista e a quantidade de cada item ou mesmo levando à impossibilidade de contratar, com 

consequente não atendimento da necessidade que originou a contratação, razão pela qual é 

importante o estudo técnico que demonstre aspectos como a adequação, a eficiência e a 

economicidade de utilização do modelo dentro das características e das necessidades desses 

serviços nas atividades institucionais. 

Por fim, a justificativa e motivação para a contratação deve estar presente nos 

autos, com as razões de fato e de direito para realizar a licitação e a consequente contratação. 

Além disso, a justificativa da necessidade de contratação decorre da necessidade do bem ou 

serviço a fim de que o órgão possa desempenhar suas atividades. 

Não por outra razão, o caput do art. 20  da Lei no 9.784/99, que regula o processo 

administrativo no âmbito federal, determina a observância do princípio da motivação, e o inciso II 

do p. único do mesmo dispositivo fixa a necessidade de indicação dos pressupostos de fato e de 

direito que determinarem a decisão da autoridade administrativa. In verbis: 

Art. 2° A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da le-
galidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, 
ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência. 
Parágrafo único. Nos processos administrativos serão observados, entre outros, 
os critérios de: 
[...] 
I - atuação conforme a lei e o Direito; 
II - atendimento a fins de interesse geral, vedada a renúncia total ou 
parcial de poderes ou competências, salvo autorização em lei; 
(Grifo nosso) 

Para autor Marçal Justen Filho in Comentários à Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos. 16a ed., Revista, Atualizada e Ampliada. Revista dos Tribunais, 2014, p. 90, 

trata o princípio da motivação como princípio relevante como condições de validação de um 

processo. Senão, vejamos: 

A motivação é tão relevante que a CF/1988 erigiu-a em condição de validade 
das decisões judiciais (art. 93, IX). Pelo princípio da simetria, a motivação 
deve ser estendida aos procedimentos administrativos. Acerca da relevância 
da motivação, podem consultar-se Celso Antônio Bandeira de Mello, 
Legalidade, motivo e motivação do ato administrativo. Revista de Direito 
Público 90/57-69, abr.-jun. 1989, parcialmente transcrito em 
Discricionariedade e Controle Jurisdicional, São Paulo: Malheiros, 1992, p. 98- 
105; Carlos Ari Sundfeld, "Motivação do ato administrativo como garantia dos 
administrado." 

Dessa forma, todo processo licitatório parte da motivação de uma unidade 

interessada na aquisição de algum bem ou contratação de algum serviço, a qual gera um 

Processo Administrativo que, por sua vez, deve ser instruído de acordo com a prescrição legal, 

devendo o documento da unidade solicitar o bem ou serviço, apresentando justificativa para sua 

aquisição com o detalhadamente sobre a necessidade do mesmo e ainda, quais os danos 

causados à unidade pela sua não aquisição, devendo estar datado e assinado. 

Por fim, esta Comissão de Justiça recomenda que: 

1 - Seja realizada a juntada do ofício motivador, apresentando justificativa para 

sua contratação ou necessidade do serviço, e, quais os danos causados à Administração pela sua 

não aquisição, conforme suscitado no memorando n° 50/2022 DAL/2-CONTRATOS-CBM, de 24 de 
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atanael Bastos Ferreira - Maj. QOCBM 
Membro da Comissão de Justiça do CBMPA 

-00-6(nva 

DESPACHO DA PRESIDENTE DA CO) 
I- Concordo com o parecer; 
II- Encaminho à consideração superior. 

Thais in. usakari- TCEL QOCBM 
Presidente çla Comissão de Justiça do CBMPA 

Fls. 

fevereiro de 2022; 

2 - Especificamente no tocante ao procedimento licitatório na modalidade pregão 

eletrônico, por força do art. 3°, inciso I da Lei n° 10.520/02 e inciso III do art. 6° da Lei Estadual 

n° 6.474, de 06 de agosto de 2002, impõem-se expressamente a obrigatoriedade de se justificar a 

necessidade da contratação. 

2- Os setores que participaram da autuação e confecção do processo, observem as 

instruções exaradas na Orientação do Controle Interno n° 02 (OCI-02) que visa a padronização dos 

processos administrativos. 

III - DA CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, observadas as orientações e a fundamentação jurídica ao norte 

citada, esta Comissão de Justiça conclui que não haverá óbice jurídico para contratação de empresa 

especializada na exploração dos serviços de restaurante, com fornecimento de café da manhã e 

refeições por quilo e de prato comercial, mediante concessão administrativa de uso de área própria 

do CBMPA. 

É o Parecer salvo melhor juízo. 
Quartel em Belém,-PA, 12 de agosto e 2f22 

DESPACHO DO COMANDANTE GERAL 
I- Decido por: 

Aprovar o presente parecer; 
( 	) Aprovar com ressalvas o presente parecer; 
( 	) Não aprovar. 

II- A 	PL/AJG para conhecimento e providências;  
III- A AJG para publicação em BG. 

HAYMAN .■ .*. 	• ve 	....f.. DE S•.1*- CEL. QOBM 
Comandante Gera 	e 	cM • Á - 	o - -na.ç.r Estadual de Defesa Civil 
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FOLHA DE DESPACHO

 
 

À Srª. Presidente da COJ:

 

Com os respeitosos cumprimentos e de ordem da Chefia de Gabinete, encaminhamos a

Vossa Senhoria  02 (duas) vias do Parecer nº 162/2022 – COJ, com processo físico em

01 (um) volume, conforme despacho do Exmº. Sr. Cmte-Geral.

 

Respeitosamente,

 

SGT BM Gibran

 
A
S
S
I
N
A
D
O
 
E
L
E
T
R
O
N
I
C
A
M
E
N
T
E
 
P
E
L
O
 
U
S
U
Á
R
I
O
:
 
G
I
B
R
A
N
 
C
O
R
R
E
A
 
D
O
S
 
S
A
N
T
O
S
 
(
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
2
0
0
6
)
 

 
E
M
 
1
2
/
0
8
/
2
0
2
2
 
1
9
:
5
5
 
(
H
o
r
a
 
L
o
c
a
l
)
 
-
 
A
u
t
.
 
A
s
s
i
n
a
t
u
r
a
:
 
F
1
0
D
2
0
F
7
1
C
F
A
0
F
1
6
.
C
4
6
B
5
B
6
D
B
2
B
7
D
4
9
A
.
A
D
3
1
D
7
A
8
1
5
9
6
5
7
6
9
.
E
9
8
F
F
4
1
3
4
1
5
D
5
9
D
A
 

 Nº do Protocolo: 2022/235033  Anexo/Sequencial: 42 
 Confira a autenticidade deste documento em https://www.sistemas.pa.gov.br/validacao-protocolo

 Identificador de autenticação: 3FCA559.59E3.F8A.B365BA61CF22DB6739 



FOLHA DE DESPACHO

 
 

Senhor Presidente da Comissão Permanente de Licitação,
 
Ao cumprimentá-lo honradamente, encaminho a Vossa Senhoria 01 (uma) via do Parecer n°
162/2022 – COJ, acompanhado de processo físico em 01 (um) volume para conhecimento e
providências, conforme despacho exarado: 
 
EMENTA: ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO PARA CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXPLORAÇÃO DE SERVIÇOS DE RESTAURANTE, COM
FORNECIMENTO DE CAFÉ DA MANHÃ E REFEIÇÕES POR QUILO E DE PRATO
COMERCIAL, MEDIANTE CONCESSÃO ADMINISTRATIVA DE USO DE ÁREA PRÓPRIA DO
CBMPA. ANÁLISE DAS MINUTAS DO EDITAL E CONTRATO REFERENTES AO PROCESSO
LICITATÓRIO. LEI N° 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993. LEI N° 10.520 DE 17 DE JULHO DE
2002. DECRETO N° 10.024 DE 20 DE SETEMBRO DE 2019. DECRETO N° 534 DE 04 DE
FEVEREIRO DE 2020. POSSIBILIDADE COM CONDICIONANTES. 
 
 
A referida peça consultiva foi aprovada pelo Excelentíssimo Senhor Comandante-Geral do
CBMPA.
 
Atenciosamente, 
 
 

Thais Mina Kusakari – TCEL QOCBM 
Presidente da Comissão de Justiça do CBMPA 

 
 

Ao efetivo da COJ,
1 – Para publicação do Parecer n° 162/2022 - COJ em Boletim Geral; e
2 – Arquivar 01 (uma) via do Parecer na Comissão de Justiça.
 
Atenciosamente.
 

Thais Mina Kusakari – TCEL QOCBM 
Presidente da Comissão de Justiça do CBMPA 

 
 
 

Feito por: Cardoso – Voluntária Civil.
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